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LEI N.º 1.139/2016.

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Segurança Pública e dá outras providências.
Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal de Segurança Pública – FMSP, destinado a propiciar apoio e suporte financeiro à implementação de programas de segurança pública municipal.

Art. 2º - O Fundo será gerido pela Diretoria do CONSEG/Diamantino, ficando seu presidente responsável pelas prestações de contas e apresentação de balanços, na forma estabelecida no Regimento Interno, respeitada a legislação específica, com aprovação do Conselho Fiscal.

Parágrafo Único – É vedado o repasse de recursos do Fundo Municipal de Segurança Pública para a realização de despesas com pessoal, incluindo-se a concessão de salários, gratificações, adicionais ou qualquer outra forma de complementação de remuneração a qualquer membro do CONSEG/Diamantino ou a servidores públicos municipais.

Art. 3º - A Diretoria Executiva do CONSEG, em relação ao Fundo Municipal, deverá:

I
_Registrar os recursos orçamentários próprios do Município, ou a ele transferidos, em benefício desta Lei;

II
Registrar os recursos captados pelo Município através de convênios, ou por doações ao Fundo;

III
Manter o controle escritural das aplicações financeiras;

IV
Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento, segundo as resoluções do Conselho Municipal de Trânsito e Segurança Pública.

Art. 4º - O Fundo Municipal de segurança Pública terá seu funcionamento gerido por Regimento Interno próprio, no qual estabelecerá, entre outros, critérios de funcionamento:

a) – Prioridade para aplicação dos recursos do Fundo;

b) – Diretrizes e normas para a gestão do Fundo;

c) – Estratégias e controle dos recursos do Fundo;

d) – Critérios para a programação e execução dos recursos do Fundo;

e) – Critérios para acompanhamento, avaliação e fiscalização dos recursos empregados;

f) – Novas formas de obtenção de recursos.

Art. 5º - Constituirão receitas do Fundo Comunitário de Segurança Pública:

a) – Repasse efetuados pelo Poder Executivo a serem estabelecidos no orçamento municipal;

b) – Doações, auxílios e contribuições de terceiros;

c) – Recursos financeiros oriundos do Governo estadual e Federal, e de outros órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio de convênios;

d) – Recursos financeiros oriundos de organizações internacionais de cooperação, recebidos diretamente ou por meio de convênios;

e) – Aporte de capital decorrente de realizações de operações de créditos em instituições financeiras oficiais;

f) – Rendas provenientes de fontes não explicitadas.

§ 1º - As receitas descritas no “caput” do presente artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em conta especial a ser aberta e mantida em agencia de estabelecimento oficial de credito.

§ 2º - Quando não estiverem sendo utilizados nas finalidades próprias, os recursos do Fundo Municipal de Segurança Pública poderão ser aplicados no mercado de capitais, de acordo com as disponibilidades financeiras, cujos resultados a ele reverterão.

§ 3º - Todos os recursos financeiros, bens móveis e imóveis adquiridos ou recebidos em doação ou que de qualquer outra forma, passaram a integrar o patrimônio do Fundo, pertencerão ao Patrimônio Público Municipal, e somente serão repassados aos órgãos de segurança mediante comodato, ou outra forma prevista em Lei, resguardada sempre a propriedade dos mesmos.

Art. 6º No prazo de 120 (Cento e Vinte) dias, contados da publicação desta lei, deverá estar em vigência o Regimento Interno, elaborado pelos membros do CONSEG e ratificado por Decreto do Senhor Prefeito Municipal.

Art. 7º – O Fundo Municipal de Segurança Pública de que trata a presente Lei terá vigência ilimitada, enquanto existir o CONSEG

Art. 8º – Demais atos, normas e regulamentos se necessários, serão expedidos pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 9º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n.º 425/2001.
Diamantino/MT, 20 de dezembro de 2.016.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal
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